
5) Devem o artigo 18.o e o artigo 42.o, n.o 1, primeiro parágrafo, da Diretiva 2014/24 e os artigos 2.o, n.o 35, 5.o e 17.o do 
Regulamento n.o 1013/2006, bem como outras disposições do mesmo regulamento, ser interpretados no sentido de 
que, em caso de contratação pública de serviços de gestão de resíduos, as autoridades adjudicantes só podem adjudicar 
legalmente esses serviços se definirem de forma clara e precisa nos documentos do concurso público a quantidade e a 
composição dos resíduos e outras condições relevantes para a execução do contrato (por exemplo, o 
acondicionamento)?

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO 2014 L 94, p. 65).

(2) Regulamento (CE) n.o 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2006, relativo a transferências de 
resíduos (JO 2006 L 190, p. 1).
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Demandante: Ultimo Portfolio Investment (Luxembourg) S.A.
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Questão prejudicial

A sanção aplicável no caso da contraordenação prevista no artigo 138c, n.o 1, do polski Kodeks wykroczeń (Código das 
Contraordenações polaco) pelo incumprimento da obrigação de avaliar a solvabilidade do consumidor, prevista no artigo 
8.o, n.o 1, da Diretiva 2008/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de 
crédito aos consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho (1), constitui uma aplicação adequada e 
suficiente da exigência de prever no direito nacional sanções efetivas, proporcionadas e dissuasivas em caso de 
incumprimento pelo mutuante da obrigação de avaliar a solvabilidade do consumidor imposta ao Estado-Membro pelo 
artigo 23.o da Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de 
crédito aos consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho? 

(1) JO 2008, L 133, p. 66.
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